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ATA DA 5ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DE 

TRÂNSITO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2023, 

REALIZADA EM 15/06/2023. 

 
Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três (15.06.2023), às 19h (dezenove horas) 

no aplicativo Zoom Vídeo Communications da OAB/GO, foi instalada a 5ª Reunião Ordinária da 

Comissão de Direito do Trânsito da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 

exercício de 2023, sob a Presidência da Dra. Eliane Nogueira da Silva. Estiveram presentes e 

justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, a Ilustre Presidente da 

Comissão declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA: 3.1. Impedimento de protocolo de recursos de multas já penalizadas, 

perante o DETRAN: Aberto ao debate, após manifestação dos Drs. Claudio almeida e Rafael 

Borges, ficou deliberada a criação de grupo de estudos, compostos pelos Drs: Claudio almeida, 

Rafael Borges, Heber Junior, e André Digues, para analise concreta das ocorrências de 

impedimento de realização de protocolos de recursos em face de multas já penalizadas, para, após 

essa análise acuidada do caso, verificar possíveis encaminhamentos. 3.2. Regimento interno 

CETRAN – apresentação de parecer Dr. Heber e Dr. Rafael Borges. Apresentada a minuta do 

ofício ao CETRAN, e colocado para votação, foi aprovado por unanimidade. 3.3. Possibilidade de 

o advogado solicitar cópia de documentos da mesma maneira que é solicitado o AIT. Tendo em 

vista a ausência do propositor da pauta, foi sugerida a sua retirada, o que foi acolhida.  4. 

ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: 

nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos/pauta 

do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES 

DOS PRESENTES. Nenhum. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo para ser relatado, a 

Ilustre Presidente Dra. Eliane Nogueira da Silva declarou encerrada a reunião agradecendo a 

participação de todos, lavrando e assinando ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo 

Presidente da Comissão. 

 

 

 
 

 

Eliane Nogueira da Silva  

Presidente da Comissão de Direito do Trânsito 

 

 








